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Em de 

D E C R E T O NO 640 

~~-!§_~ª-E~B~~Q-~ª-!2~~ 

de 19 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Cam 
pos, usando de suas atribuiçÕes de acÔrdo com o artigo 52, da Lei no 1, 
de 18 de setembro de 1947, 

l2 E C R E. T I 

Artigo 10 - A verba eonstante das tabelas explicati
vas da despesa, do orçamento vigente, cofificada sob nÚmero 131/8-09-0-
Serviços Diversos-Pessoal Fixo-Gabinete do Prefeito, passa a ter a se
guinte discriminação: 

131/8-09-0-Serviços Diversos - Pessoal Fixo 
GABllffiTE DO PREFEITO 
I-Vencimentos da Esteno-DatilÓgrafa •o•••••••···~ 628.8oo,oo , 

li-Vencimentos da Escrituraria o•••••••••••o••••·~ 192.ooo,oo 
III-Adicional p/tempo de serviço-Lei no 796••o•o••~ 77.490,oo 

, • , L 
IV-Salario Familia •••••••••••••••••••••••••·····~ 7o2co,oo 

V-Serviços extraordinários e substituiçÕesooo•o~~ o.ooo,oo 
Artigo 20 - ~ste decreto entrará em vigo na data de 

N N , 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr~rio. . 
Prefeitura da Estância de São Úosé dós Campos, 18 de 

dezembro de 1963. 

Registrado e -çao, aos dezoito de dezembro de 

Dro Jos~ Mareondes Pereira 
~efeito Municipal 

I 
publica~ no népartamento 

m/ecert<:s sessenta 

de Admini str,A 
A 

e tres. 


